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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Av. Dantas Barreto, nº 300, - Bairro SANTO ANTONIO, Recife/PE, CEP 50010938

Telefone: - http://www.inss.gov.br
  

TERMO ADITIVO

Processo nº 35014.074647/2020-55

  

Unidade Gestora: SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NORDESTE - SR-IV

  

3º TERMO ADITIVO AO  CONTRATO Nº 402601/2020
DE SERVIÇO DE  MANUTENÇÃO PREDIAL, PREVENTIVA
E CORRETIVA, COM FORNECIMENTO E REPOSIÇÃO DE
PEÇAS E MATERIAIS NOVOS E ORIGINAIS, MÃO DE
OBRA EM REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, NAS
UNIDADES OPERACIONAIS DO INSS ABRANGIDAS PELA
GERÊNCIA EXECUTIVA EM VITÓRIA DA
CONQUISTA/BA,  QUE CELEBRAM ENTRE SI O
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL E A
EMPRESA FERNOMAR CONSTRUTORA EIRELI.

 

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, Autarquia Federal vinculada ao Ministério da
Previdência Social, criado na forma da autorização legislativa contida no art. 17 da Lei nº 8.029, de 12 de
abril de 1990 e reestruturado conforme determinação contida no art. 11, § único da Lei nº 8.422, de 13
de maio de 1992, alterado pelo Decreto n.º 11.356, de 1º de janeiro de 2023, por meio de sua
Superintendência Regional Nordeste, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 29.979.036/1161-06, com endereço na
Avenida Dantas Barreto, nº 300, Santo Antônio, na cidade do Recife, Estado de Pernambuco, CEP. 50.010-
938, neste ato representado, por delegação da Portaria PRES/INSS nº 1.435, de 05 de abril de 2022,
publicada no DOU nº 66, seção 1, página 703, de 06/04/2022, pelo Coordenador de Gestão de Orçamento
Finanças e Logística da Superintendência Regional Nordeste, o Senhor JOSÉ ROOSEVELT ARAÚJO
CORRÊA, nomeado pela PT/PRES/INSS nº 586, de 1º de abril de 2022, publicada no DOU nº 64, seção 2,
página 82, de 04/04/2022, portador da matrícula funcional nº 1.211.382, inscrito no CPF nº 254.785.833-
91, doravante denominada CONTRATANTE,  doravante denominada CONTRATANTE e do outro lado a
empresa  FERNOMAR CONSTRUTORA EIRELI, inscrita  no CNPJ/MF sob o nº 21.586.650/00001-30,
sediada  na R. EDUARDO CAVINI, 90 - Bairro: JARDIM IPE - CEP: 37704207; Poços de Caldas - MG,
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.    FERNOMAR BATISTA VIEIRA,
maior, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nº 4768959, expedida pela SSP/GO, e CPF nº
017.812.151-70, tendo em vista o que consta no Processo nº 35014.74647/2020-55 e em observância às
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto
nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, e
da  Portaria SEGES/SEDGGD/MEº 13.623, de 10 de dezembro de 2019,  RESOLVEM  celebrar o
presente  TERMO ADITIVO  ao CONTRATO ORIGINAL nº 402601/2020, sob os termos e condições
estabelecidos nas cláusulas abaixo:

Boletim de Serviço Eletrônico em 25/05/2023
DOU de 25/05/2023, seção 3, página 112
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do contrato 402601/2020, por
mais 12  (doze) meses, a partir de 21/06/2023 até 21/06/2024,  podendo ser prorrogado por iguais e
sucessivos períodos, limitados a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II do artigo 57 da Lei nº
8.666/1993, resguardado o direito à repactuação e reajustes.

PARÁGRAFO PRIMEIRO –  O CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir o contrato antes do término
da vigência  estabelecida no caput desta cláusula, desde que comunique a CONTRATADA com
antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias não cabendo à CONTRATADA nada mais além do que
os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão, ficando afastada assim
qualquer direito a indenização em decorrência da extinção antecipada da avença.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Resguarda-se à CONTRATADA o direito de repactuação após demonstração
analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços,
convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho que fundamentem a solicitação. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1  O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste Contrato, o valor mensal
estimado em R$ 58.209,08 (cinquenta e oito mil duzentos e nove reais e oito centavos),   totalizando o
valor global de R$ 698.508,96 (seiscentos e noventa e oito mil quinhentos e oito reais e noventa e seis
centavos).

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1 A despesa decorrente do presente Termo Aditivo, no no valor global de 698.508,96 (seiscentos e
noventa e oito mil quinhentos e oito reais e noventa e seis centavos), correspondente a 12 (doze) meses
correrá à conta da dotação orçamentária conferida ao CONTRATANTE, UASG 510677, para o exercício de
2023, com a seguinte classificação: Programa de Trabalho, Natureza da Despesa e Plano Interno: 226275 /
339037 / PREDIAL;  tendo sido emitida a Nota de Empenho: 2023 NE 889 de 21/03/2023.

PARÁGRAFO ÚNICO  – Será providenciada pelo CONTRATANTE, a cada início de exercício, dotação
orçamentária própria para sua respectiva cobertura.

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA GARANTIA

4. Como garantia das obrigações assumidas, a CONTRATADA deverá prestar caução de garantia, no valor
de R$ 34.925,44 (trinta e quatro mil novecentos e vinte e cinco reais e quarenta e quatro centavos) do
valor global do presente termo aditivo,   correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global do
presente termo aditivo, no prazo de 10 (dez) úteis, a contar da assinatura deste instrumento.

 

5. CLÁUSULA QUINTA DA RATIFICAÇÃO

5.1  Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições do CONTRATO ORIGINAL e de outros
instrumentos não modificados por este Termo Aditivo.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

6.1 A publicação do presente Termo Aditivo deverá ser efetivada pelo CONTRATANTE, no Diário Oficial da
União, na forma prevista no parágrafo único do artigo 61 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e
alterações posteriores, bem como em seu Boletim de Serviço Eletrônico - BSE.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO

7.1 Fica eleito o foro da Seção Judiciária  de Recife/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente instrumento contratual.

 

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente
com seu(s) anexo(s), o presente Termo Aditivo é assinado eletronicamente pelas partes.

 

 

Recife-PE, data e hora constantes no sistema SEI. 

 

  

 

JOSÉ ROOSEVELT ARAÚJO CORRÊA​

PELA CONTRATANTE

 

FERNOMAR BATISTA VIEIRA 

PELA CONTRATADA

 

 

Testemunhas (assinado eletronicamente):

 

SAMANTA ARAÚJO PINHEIRO RIBEIRO

CPF 032.661.643-8
 

 

MARCELO ALMEIDA PAIVA
CPF nº 025.513.105-47

Documento assinado eletronicamente por MARCELO ALMEIDA PAIVA, Técnico do Seguro Social, em
22/05/2023, às 15:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por FERNOMAR BATISTA VIEIRA, Usuário Externo, em
22/05/2023, às 15:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por SAMANTA ARAUJO PINHEIRO, Chefe de Setor de
Contratos Imobiliários e de Engenharia, em 22/05/2023, às 15:07, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
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Documento assinado eletronicamente por JOSE ROOSEVELT ARAUJO CORREA, Coordenador(a) de
Gestão de Orçamento, Finanças e Logística, em 22/05/2023, às 15:15, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 11787812 e
o código CRC 7937923D.

 

Referência: Processo nº 35014.074647/2020-55 SEI nº 11787812

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

